
O Desembargador ALCEU GALVÃO DE VELLASCO, Presideg 
te do Tribunsl Regionsi Eleitoral do Estado de Goias, no uso de 

suas atribuições legais e, atendendo as alegações feitas pelo Ddr. 

LEURT, duis 2 Eleitoral da zona de ITAUÇÚ, 

Juiz Eleitoral da zona de SANTA HELE ERA, para  eubetituir é Dr. CELSO 

PLEURY, Juiz Eleitoral da zona de ITAUÇÚ, na Comissão de Jurisdição 
às zohas de TOCANTINÓPOLIS, PEDRO AFONSO e FILADÉLFIA, de que trate 
a pertarha nº 81 4, de 24 de março último. 

Cumpre-ge e anote-ges, 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Elei- 
toral do Estado de Goiás, em Goiânia, sos 7 de abril de 1.958. 


